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C O M U N I C A D O 

 
DRH/SMA 

001/22 

 

 

 

PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DOS CONCURSOS PÚBLICOS 

EDITAIS: 007/16 E 008/16 

 

 

Considerando a Lei Nº 14.314 de 24 de março de 2022 que “Altera a Lei Complementar Nº 

173, de 27 de maio de 2020, para ajustar o período de suspensão da contagem dos prazos de 

validade dos concursos públicos em razão dos impactos econômicos decorrentes da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19”; 

 

Considerando que o período da suspensão da contagem dos prazos de validade dos 

concursos públicos passou a ser de 20/03/2020 à 31/12/2021; 

 

 

 

DETERMINO e TORNO PÚBLICO que o prazo final de validade dos concursos públicos 

realizados pela municipalidade e consubstanciados nos EDITAIS 007/16 e 008/16, se dará em 05 

DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 12 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANO DIAS CAMPOS 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 


